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Data da 
Apresentação: 

16/04/2020 

 

Ementa: Estabelece a proibição de demissão sem justa causa do contrato 
de trabalho de empregados de Pessoas Jurídicas que tenham 

se beneficiado de operações crédito junto a bancos públicos. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 
Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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